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Responsáve
de a cedência das dependências da EscolaCâmara M. Barras pR

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO
PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art, ío Fica Estendida a cedência das dependências da Escola Municipal
Carlos Gomes para o evento "4o Open Full Caratê Contact" a ser promovido pelo
Centro de Treinamento Daido Figth Team Ltda., que acontecerá no dia 13 de
junho de 2026, no município de Três Barras do Paraná.

Art. 20 ratificam-se as demais disposiçÕes da Lei no 3085 de 0710412026.

AÉ.30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito Munici T Barras do Paraná, em 26 de maio
de 2026.
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Municipal Carlos Gomes para o evento "4o Open Full
Caratê Contact" a ser promovido pelo Centro de
Treinamento Daido Figth Team Ltda.

Parágrafo único. O local utilizado para preparar e servir a alimentação
de atletas, técnicos, e comitiva das equipes, bem como o alojamento aos
mesmos

GERSO



I&

ESTADO DO PARANA

rtfr
CAPITAL DO FEIJÃO

JUSTITICATIVA
PROJETO DE LEI NO 311612026,

Visa o presente Projeto de Lei obter autorizaçáo para estender a cedência
das dependências da Escola Municipal Carlos Gomes para o evento ,,4o Open
Full Caratê Contact" a ser promovido pelo Centro de Treinamento Daido Figth
Team Ltda.

A logística para a realização do evento não previa o fornecimento de
alimentação e alojamento, razão pela qual a Lei no 30BS de 07t0412026, nâo fez
êsta previsão.

Para que seja possível estê tipo de atendimento faz-se necessário a
autorização buscada no bojo deste Projeto de Lei;

Diante do exposto, esperamos que este projeto de lei,
seja aprovado em sua totalidade.
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Gabinete do Prefeito Municipal de T ras do Paraná, em 26 de maio de
26
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